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E M E N T A: SERVIDORA PÚBLICA GESTANTE OCUPANTE DE 
CARGO EM COMISSÃO –  ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, 
ART. 10, II, “b”) – CONVENÇÃO OIT Nº 103/1952 – INCORPORAÇÃO 
FORMAL AO  ORDENAMENTO  POSITIVO  BRASILEIRO 
(DECRETO Nº 58.821/66)  - PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO 
NASCITURO –  DESNECESSIDADE DE PRÉVIA COMUNICAÇÃO DO 
ESTADO  DE  GRAVIDEZ  AO  ÓRGÃO  PÚBLICO  COMPETENTE  – 
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

-  O acesso da  servidora  pública  e da  trabalhadora  gestantes à 
estabilidade provisória, que se qualifica como inderrogável garantia social 
de  índole  constitucional,  supõe a mera confirmação objetiva do  estado 
fisiológico de gravidez, independentemente,  quanto a este,  de sua prévia 
comunicação  ao  órgão  estatal  competente  ou,  quando  for  o  caso,  ao 
empregador. Doutrina. Precedentes.

- As gestantes – quer se trate de servidoras públicas, quer se cuide de 
trabalhadoras,  qualquer que seja o regime jurídico a  elas  aplicável,  não 
importando se de caráter administrativo ou de natureza contratual (CLT), 
mesmo aquelas ocupantes de cargo em comissão  ou exercentes de função 
de confiança ou,  ainda,  as contratadas por prazo determinado,  inclusive 
na hipótese prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição, ou admitidas 
a título precário –  têm direito público subjetivo à estabilidade provisória, 
desde a confirmação do estado fisiológico de gravidez até cinco (5) meses 
após o parto (ADCT, art. 10, II, “b”),  e,  também,  à licença-maternidade de 
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120 dias (CF, art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 3º), sendo-lhes preservada, em 
consequência, nesse período, a integridade do vínculo jurídico que as une 
à  Administração Pública  ou ao  empregador,  sem prejuízo da  integral 
percepção do estipêndio funcional ou da remuneração laboral. Doutrina. 
Precedentes. Convenção OIT nº 103/1952.

- Se sobrevier, no entanto, em referido período, dispensa arbitrária ou 
sem justa causa de  que  resulte a  extinção  do  vínculo  jurídico- 
-administrativo  ou da relação contratual  da gestante  (servidora pública 
ou trabalhadora),  assistir-lhe-á o  direito  a  uma  indenização 
correspondente aos valores que receberia até cinco (5) meses após o parto, 
caso inocorresse tal dispensa. Precedentes  .  

A C Ó R D Ã O

Vistos,  relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal  Federal,  em Segunda  Turma,  sob  a  Presidência  do 
Ministro Ayres Britto, na conformidade da ata de julgamentos e das notas 
taquigráficas,  por  unanimidade de  votos,  em  negar  provimento ao 
recurso  de  agravo,  nos  termos do  voto  do  Relator.  Ausentes, 
justificadamente, os Senhores Ministros Ricardo Lewandowski e Joaquim 
Barbosa.

Brasília, 22 de novembro de 2011.

CELSO DE MELLO – RELATOR
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